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"Autoriza o Poder Público a 
desafetar imóveis de sua 
propriedade que especifica, para 
fins de regularização da destinação 
e classificação de bem público" ....... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° Ficam desafetados da categoria de sistema de recreio, sendo 

classificados como vias públicas já existentes no local, passando a integrarem a categoria de 

bens de uso comum do povo, os imóveis de propriedade do Município de Pirassununga, inscrito 

no CNPJ sob nº 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Del Nero, nº 51, Centro, que 

assim se descrevem: 

I - uma área de terras, objeto da matrícula nº 45.024 do CRI local, 

situada na quadra "H" do Loteamento Vila Belmiro, com as seguintes medidas e 

confrontações: partindo do ponto de encontro entre a rua Fortaleza, o sistema de recreio 

(matrícula nº 45.023) e o imóvel da presente matrícula, mede 10,00 metros na 

confrontação com a rua Fortaleza, mede 56,32 metros na confrontação com o sistema de 

recreio (matrícula nº 45.023), mede 10,68 metros na confrontação com a Rua 

Florianópolis, mede 12,00 metros na confrontação com o lote nº 05 (matrícula nº 2.483), 

mede 12,00 metros na confrontação com o lote nº 04 (m 'fícula nº 2.482), mede 12,00 

metros na confrontação com o lote nº 03 (matrícula 2.�81), mede 12,00 metros na 
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confrontação com o lote nº 02 (matrícula nº 9.498�� de 12>�00 metros na confrontação

com o lote n• 01 (matrícula nº 9.499), retornand-0
_:_i

m o po\to iniciaÍperfazendo uma
� área total de 581,58 metros quadrados e um p�rímetro1de p7,0 tros. 

II - uma área de terras, objeto da \n

�

1�r' e nº 45.022 do CRI local, 

situada na quadra "K" do Loteamento Vila Belmi�f, ç as seguintes medidas e 

confrontações: partindo do ponto de encon'tro :n::.Zu o\ ,aleza, o sistema de recreio 

(matrícula nº 45.021) e o imóvel da pres:?e7 ���rícula, \pede 10,00 metros na 

confrontação com a rua Fortaleza, mede V, metros na confrontação com o sistema de
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recreio (matrícula nº 45.021), mede 10,82 metros na confrontação 

Florianópolis, mede 30,00 metros na confrontação com o lote nº 04 (matrícula nº 18.346 , 

mede 10,00 metros na confrontação com o lote nº 03 (matrícula nº 15.012), mede 10,0: 

metros na confrontação com o lote nº 02 (matrícula nº 14.028), e mede 10,00 metros na 

confrontação com o lote nº 01 (matrícula nº 14.049), retornando assim ao ponto inicial, 

perfazendo uma área total de 579,34 metros quadrados e um perímetro de 136,69 metros. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor a ata de sua publicação. 

Pirassununga, 19 de fevereiro �;2T �· \ 
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